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EDITAL PPG/DPS Nº 29, DE 25 DE JUNHO DE 2026 
 

 

O DIRETOR DE PESQUISA, nomeado pela Portaria GRE nº 271, de 30 de 
março de 2023, usando da atribuição que lhe confere o art. 11 do Regulamento da 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PPG), aprovado pela Resolução CAD nº 
249, de 1º de junho de 1995, e 

Considerando o disposto no Inciso V do art. 8º do Regulamento do Programa 
Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT), aprovado pela Portaria GRE nº 340, de 18 de 
abril de 2008, 

Considerando o Edital PPG/DPS nº 28, de 15 de junho de 2026, 
Considerando a reunião do Conselho Técnico do NIT/UEM realizada em 18 de 

junho de 2026,  
 
DIVULGA: 

 
O resultado das deliberações do Conselho Técnico do Núcleo de Inovação 

Tecnológica (COTENIT) e do Comitê Institucional de Bolsas de Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação (CIBITI), conforme abaixo: 
      

I. eProtocolo nº 24.981.223-4 – Encaminhamento quanto à solicitação de registro 
em regime de cotitularidade com a Associação Comercial de Maringá (ACIM) do 
programa de computador intitulado “Sistema Web de Diagnóstico de Maturidade 
Empresarial Comparativa (DiME-WEB)”. Autores: Marcelo Farid Pereira, Luiz 
Henrique Toffanetto e Marques, Caio Vieira Arasaki, Lucas Alves de Lima, 
Yoshiyuki Fugie. Interessado: Marcelo Farid Pereira: 
Resultado: Conselho Técnico deliberou que a documentação contida nos autos 
do processo é suficiente para caracterizar a colaboração de terceiros no 
desenvolvimento da tecnologia e que, conforme apura-se do parecer 207/2026-
PJU, entende que é recomendável a formalização do instrumento jurídico cabível, 
observadas as exigências da legislação e da Política de Inovação da UEM, de 
modo a disciplinar adequadamente não apenas a relação já desenvolvida entre 
as partes, ratificando-a, mas também as responsabilidades futuras relacionadas à 
proteção, manutenção, divulgação e eventual exploração econômica da 
tecnologia, sendo que o registro só poderá ser realizado após a referida 
formalização. 
 

 

Maringá, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Marcos Luciano Bruschi 
Diretor de Pesquisa e Coordenador do NIT/UEM 
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Certifico que o presente Edital foi 

publicado no site www.dps.uem.br em 
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Certifico, ainda, que o prazo 
recursal termina em 2/7/2026, 
conforme dispõe o § 1º, do art. 95, do 
Regimento Geral da UEM. 
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